
 
 

PORTARIA N.º 1.239, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65, incisos VI e IX da Lei 

Orgânica Municipal, RESOLVE, 

 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do artigo 1º da Portaria 

nº 1.524, de 18 de fevereiro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º ................................................................................................. 

Parágrafo único. A pensionista terá direito ao recebimento de pensão 

de valor idêntico ao do pago ao referido servidor a título de 

aposentadoria, com a incidência de todos os reajustes concedidos aos 

servidores públicos municipais, sem a aplicação da redução prevista no 

artigo 40, §7º. da Constituição Federal, com a redação dada pela EC n. 

20/1998.” 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 21 de dezembro de 2020. 
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Certifico que a Portaria nº. 1.239, de 

21/12/2020 foi publicada na data de 

21/12/2020, no Mural do Paço Municipal 
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